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""Inclui o 'Art. 180.A' à Lei Orgânica do Município de São Paulo e dá outras 
providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga: 

Art. 1º - Inclui o Art. 180 "A" da Lei Orgânica do Município de São Paulo promulgada 
em 4 de abril de 1990, com a seguinte redação: 

Art. 180 A - O Município promoverá o desenvolvimento das políticas de meio ambiente, 
considerando que os membros da natureza possuem direitos intrínsecos à vida e à 
manutenção de seus processos ecossistêmicos, em interdependência com a vida digna dos 
cidadãos, com o objetivo de alcançar a sustentabilidade na cidade. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/09/2015, p. 108 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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